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· ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL.· DE ~INHARES 
----'-~---

- - . 

]2 E C R··E T O NQ_ 2 

A câmara -Municipal de Linhare.s, Estado do Esp:h~ito. 
1 

Santo, usa'ndo de- atribuiçÕ,es legais que a lei nº- 65-lhe confé- -
. \ , 

re, resolve conceder 6 meses de lice.nça para tratamento de sau-

de ao Vereador SEBJ\STU'O JUSTINO FURTADO, à partir desta data. 

Sala das se~~Ões da Câmar'a Municipal de Linhares, 30 

de junho de 1 955. 

- .. lld d? ~áhf: 
~EDE CJ\LDAS ~HITO . 

·( PRESI.DENT~ DA CAliit.\RA ) 
• ....... 

/ 
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ESTADO DO E-SPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES · 
-,....---tt»((fl----

D E C R E T. O NQ 2 
-~ l w..w.,.... .....-e:u 

A Câmara Municipal ·da Linh~res, Estado do Esp:fr•ito 

Santo~ usando de atribuições lr~gais que a "iei nº 65 lhe confé

l:'e 9 resolve c6ncec1~r 6 meses c1e licença p8rf.l tratamento de saú

de <\lo Vere~c1or SEBASTIÃO JUS_TINO FUR~:.ADO, à partir. desta dat8 e 

h· 

Sa,la das sessões do Cnmara Municipal de Linhnres, · 30 

· de junho de J.: 955 º 

JOSED"G CJ\LD.llS Bn1TO 
( PRESIDE:NTS D,4 CÂMAIU~ ) 
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ESTADO. qo ESPÍRITO SA".""TO. 

CAMARA MUNICIPAL DE ·LINHARES · 
---~---

A câmara Municipal de Linhares, Estado do ÉspÍrito·Santo, 
, . . ' 

usando de atribuiç5es que a lei lhe confere, ~esolve conceder ao 

Ve1.,eador JO~.Q P.4ULA DA SILV.~, 3 meses de licença; p~ra tratar de 

1 \ ' assuntos pa~ticulares, a partir desta data. 

Sala das ·sessões da C~mara Municipal de Linhares, 30/de 

junho. de 1 955. 
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ESTADO DO ESPÍRmTO SANTO 

CÁ·MARA MUNICIPAL DE LINHARES 
-....---~----

' . 

IL.E C~R E T o !'"Jº .,1 

.A CÔm@rsi Municipwl de Linh~::n~es., Estndo do Espírito Santo, 

usm1do de atribuições que a. lei lhe cor.if"ére ~ resolve concede.1" ao 

Vereàc1.o:e JOÃO PAULA DA SILVA~- 3 meses de 11.cença, pnra tratar de 

assuntos P~.rticulares, 
.. 

por til"' dest@ data. a 
.J\ 

Sala das sessões da Gamara Mrmicipnl ele Linhares~ 30.füJ 

·junho de 1 955. 

JOSR DE CALDAS BHITO 
( PRESIDgNTE DA CÂMABJ; ) 

1 • 

_........=--. ______ ~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

:·. " . 

CAM.ARA M.UNICIPAL DE LINHARES 
---~---

,,_. 

Dccrctqi nº 6 
...... ---

CON_GEDE LICENÇ.l\ 

o PRES!tDENTE ·D.~ CÂMAR~ .. J.HJNICIP.l\L DE L+N:rTJlREs·, ESTADO DO 

ES.PíRÍTO B.ArJTó~ usn~1d0 de ntribtilições 1a·gais e tenc1o cn vist'n a 

:dccis5o do Plen6rio1 

RESOLVE e onceder D o verenc101 .. SEBJ\SiRIA"O JUSTINO FURTADO, 

seis (6) r1~sr;is cl.c l:ipqnça p~i.,n 'trata:r.:1cnte de sr:.:tÚde, a .pa1~ti1 .. a.Gs 

tri c1.8 tn. 
A A 

S'ola cbs sessocs elo Con:Jr::i 11unicip:il c1e LiDhnreis, Est:u-' .. 
do cl~ Espfrite·Sbnte, ~m 15 ele· outnbr@ de 1957. 

' . 

:....~u·,~~~ 
J0s~ dG Caldas Brite 

(Prcsic1011te clEt Cnnarn) 

. . 
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ESJ;>talTO--.SftN~P'.f··u:séHtde dê a~ibtltçi.a:· ·a•pis_ ·•' :·te•t.•· ;···.vi•tt a:_ 
' . - ,. 

--~.ec!sEe. d1>. ;pl~tt,:ri•t: " ... , 

- - ~SOLVE e.~sq~~~~- ae va1~tf&tlJ.)1~ · a~sm.Jtti J'us~:J;NO -~1f4~tJ, 
'. .... • • • • • ' :-·" l 

s•ts·. (6) _m~s~fs· tie· iic·t~Ça pa~: tr:at~m~litt,t.-~t~ r:n)l;úâ•j ·a ~pS~~~~ -~s-
·t·s ·· ttl~ta· li 

-: :â&l~ -.ta1t:~ .s~~il$,es ~·~: .qt~ara -Munleip!ll.' «• L~a~f,~1 ~ata.a;. 
de ~-'1_· Esp~;riii• $.a~t•,, .·e~- .:1, ·($' ~utub~*-· -~-- 195?:~. __ . 

,~,.,, · . · .. ·· J1114' ~k4r. 

~· ; ~-

' ,.,. 

·~· ' 

~Jr;sS itê c_~ld,e· 1}1;it~.
(l'1"'es1d~ate. da Ca111") - - - . '. . 
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ESTADO ·DO ESPÍRITO SANTO 

. CAMARA MUNIC.IPAL DE LINHARES 
---~---

lCONGEDE LICENÇA) 

·.o FRESIDENTE DA .GAMARA MUNICIPAL 'DE LI~, ESTADO 

DO ESP:tRITO SANTO, usand0 de atribuiçõos loga:le e tende em vis 

ta a dec1~1~·d0 PlenAr10, 
' 

RES_OLVE c0ndeder a0 Vereador FRANOISCO·ARISTIDES DE 

ALB~úERQUE, tr&e \ 3) nicte~s de licença para· tratar de seus 1n

ter&8see partieularea fgr·a- d6ste Munic1pie. a partir- desta da-

'ba. 

Sala das sess~ee da Câmara Munieipal de Linhares,, em 

14 de maio de· 1957·'·· 

/ . - . 

eeé de· Caldas· BritG: 
lPresidente da Oimara) 

., 
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(CONCEDE. LICENÇA) 

L . . ) , . 

O PRF.8IDE1'TTE DA C:ltMARA MUNICIPAL DE LilUiARFS~•; ESTADO 

DO ~P:tRITO SANTO,. us:arid0 de tatribuiçõsei l~ga1a e tendo· em vin · 

. ta a dec1:9?4e d·o Plen,ri<&~.- · 

RESOLVE c0nd0der so Vereac1oP FRAMCISCO ARISTIDES: DE 
•' . 

· · · ALBUQUERQUE,, trls ( 3) meses· de licença · pilra trtatar de seus 1n-

. ' 

te~êae•~- particuJ.tire•. í'0ra diste MtlniQÍpiG;.· a p:z.?1tiP desta da• 
\ 

. Sal• das· sess3es ds Câmara Municipal de Linha.rés·~ 0m .. 

14 dtt mais de 195''!'. 

. , 
/. 

,J@'sõ d~ · Caldas· Br·.tto 
. l/( Presidente· da Gâmara ). 

- •• ,'t 



·-.. ··. 
:· 

' -. 
'"-·.: 

~-.·-=..,:- • • ·: 

. f . 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

'-CAMARA MUNICIPAL DE -LINHARES · 
---~---

JLE C R -E T O N Q Lt,. 

(EXONERt\ FUNCION'1'RIO) 

o PRESIDENTE ·Dil CÂM.,L\RA l>iUNTCIP.l\ L DE LINEARES, ESTADD no· ESPÍ

RITO SJ\Ni!W ,- usa na.o ·cl.e a tribuiçees legri is~ 

RESOLVE exont>Jral"' o func ionári0 desta Câr~1ara ·' ELY SOUZA SANTOS; 

a tendema.o no seu pedid~ de 29/3/957, a partir de 1º ·a.e ab1 .. il do c_c;irrerr'c~ 
,. 

mes.,, 

Publique-$e e Registre-se. 

" . 1'1!lln das Sosssas cl.a Canin•a l'1tmicipal de Li11hares:1 Estad·o a.o 
i":I ' • t' . ,, .1. , l" d b . 1 :! 1°5 7 ~sp1i~1 ·o uDn1;::i, sn -º _ei a ri etc . _,, $ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
. . . . . 

CAMARA .MUNICIPAL. DE LINHARE-S 
---·~---

D E C R E T O Nº 3 

. (CONCEDE ~RJJ~S) 

· J\ CÂH.f\HA MUNICIPAL DE LINEARES, ESTl\DO DO ESPÍRITO S~LlNTO, 

usando de.atribuiÇões legais; 

RESOLVE conceder. trinta (30) dias c1e férias regulaEeinta -

res a.© funciGnári© desta Câmara, Ely Souza Santos, a pa~ .. tir d.e 1º de 
·~ A 

~arç© do corrente mas. 

Registre~se e Publique-se. 

Sala das.·SessÕos d.a Câma~a Municipal de Linl1.a1 .. es, J1i de 

2:"18 rç o de 1. 957 .. 

sé füi Caldas 
(Presidente 
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E;STADO 00 .ESPÍRITO .. SANTO 

.. CAMARA·. MUNICIPAL· DÉ LINHARES 
. - . •. . .• . - . - . 

. ... ~,-

. ' 

DECRETO N. 7 
. ' 

. ' ~ 
. · CONCEDE LICENÇA 

···.· 

·~ . 

. 'O Prcsiclente d~ câma1 .. a liímJ.icip:nl de Linhares, Estado d0 Espf-
. . .-

.:.'rito_ ._S~nto, U.sDndo da ·atribuições lega is e te i;i.do en vista a e1ec i -

9ã_·~ c1o .Pl~nárro, résolve c@ncedar Elo v~n·e~_dtDr SEBASTD'rü JUSTINO 

F1IR.T.LlDO,. S<!lis (6) meses de licença para ti.,átar de StSUS intarêsses 

pa rt1cnla r.e s , a· , pa 11 t ir d·o.s ta da ta • 

• .Smla· das S~s-sÕes c1a Gamara .Municipal de Linh~n·es, em 13 d~ 

·,na i~· de. 1958~· 

. _...;_ - .-_. 

/;'Jos(!) de Caldas Brit9· 
(/ {Prssidente da Cnraar~) 

.-. 


